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 RESOLUÇÃO Nº   000058/2021  

EMENTA: ALTERA A RESOLUÇÃO Nº. 106 DE 04 DE 
OUTUBRO DE 2018. 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, reunido em Sessão Plenária, no
uso de suas atribuições constitucionais, legais e regulamentares.

CONSIDERANDO a necessidade de manter o equilíbrio entre a capacidade operacional
das Coordenadorias de Controle Externo e suas demandas de trabalho; 

CONSIDERANDO a importância de que seja reunida, em uma mesma unidade, a maior
parte dos trabalhos de auditoria em obras e serviços engenharia e do corpo técnico que
atua nessas atividades, com o propósito de aumento da eficiência e da produtividade,
assim  como  visando  à  uniformização  dos  procedimentos,  bem  como  a  evolução  da
tecnologia e do arcabouço de conhecimento do TCE/BA nessa área; 

CONSIDERANDO que a Resolução TCE n.° 083, de 09 de dezembro de 2020, aprovou
as  Diretrizes  para  o  Planejamento  Operacional  e  para  o  Sistema  de  Avaliação  de
Desempenho do exercício de 2021 (Plano Tático 2021); 

CONSIDERANDO que a Resolução TCE nº 149, de 31 de outubro de 2019, estabeleceu
normas para prestação de contas pelos responsáveis por Unidades Jurisdicionadas da
Administração Direta e Indireta Estadual para fins de julgamento pelo Tribunal de Contas
do Estado da Bahia. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Estabelecer as áreas de atuação das Coordenadorias de Controle Externo deste
Tribunal,  atribuindo,  respectivamente  a  cada  uma  delas,  a  competência  para  instruir
processos de contas relativos aos órgãos e entidades constantes do Anexo I da presente
Resolução. 

Parágrafo  único.  As  Coordenadorias  de  Controle  Externo,  com  o  apoio  da
Superintendência Técnica, articularão entre si a transição dos trabalhos auditoriais das
unidades  da  Administração  redistribuídas  por  meio  dessa  Resolução,  o  que  deverá
ocorrer ao longo do segundo semestre de 2021. 

Art.  2º.  Os processos de prestações de contas de gestores da administração direta e
indireta convertidos em diligência permanecerão sob responsabilidade da Coordenadoria
de  Controle  Externo  que  por  último  se  manifestou,  ficando  as  demais  a  cargo  da
Coordenadoria de Controle Externo competente para sua instrução,  de acordo com a
redistribuição constante do Anexo I. 

Parágrafo único. As prestações de contas de termos de parcerias, convênios, acordos,
ajustes e instrumentos congêneres convertidos em diligências externa ficarão a cargo da
Coordenadoria de Controle Externo correspondente à área de atuação estabelecida no
Anexo I desta Resolução.
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Art. 3º. Os repasses financeiros para o Consórcio Nordeste e os instrumentos de rateio
correspondentes,  bem  como  os  programas  correlatos,  serão  fiscalizados  pela
Coordenadoria de Controle Externo responsável pela fiscalização do Órgão ou Unidade
Orçamentária que realizar o repasse.

Parágrafo Único: Permanecem inalteradas as disposições constantes da Resolução nº
106/2018,  e  alterações  posteriores,  bem  como  a  competência  para  exame,
processamento e instrução da prestação de contas do Consorcio Nordeste.

Art. 4º. Os Anexos A e B da Resolução nº 106, de 04 de outubro de 2018, passam a ser,
respectivamente, os constantes dos Anexos I e II desta Resolução.

Art.  5º.  Esta  Resolução  entra  em vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogando-se  as
disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em 09 de setembro de 2021. 

Conselheiro Gildásio Penedo Filho – Presidente 

Conselheiro Marcus Vinícius de Barros Presídio – Vice-Presidente 

Conselheiro Inaldo da Paixão Santos Araújo – Corregedor 

Conselheiro Pedro Henrique Lino de Souza 

Conselheiro Antônio Honorato de Castro Neto 

Conselheira Carolina Matos Alves Costa 

Conselheiro João Evilásio Vasconcelos Bonfim 
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ANEXO A

ANEXO I DA RESOLUÇÃO Nº 106/2018
 ÁREAS DE ATUAÇÃO DAS COORDENADORIAS DE CONTROLE EXTERNO

1ª CCE 2ª CCE 3ª CCE 4ª CCE 5ª CCE 6ª CCE 7ª CCE

ADMINISTRAÇÃO DIRETA
SEINFRA SESAB SEFAZ SSP SEC SAEB AUDITORIAS

OPERACIONAISSEDUR SJDHDS SEPLAN PM-BA SECTI GAB. GOVERNADOR

SIHS SPM POLÍCIA CIVIL GAB.VICE GOVERNADOR MACROAVALIAÇÃO
GOVERNAMENTALSEMA SEPROMI CBM-BA CASA CIVIL 

SEAP SERIN ASSEMBLEIA LEGISL. CASA MILITAR 

AUDITORIAS EM OBRAS
DE ENGENHARIA

SETRE DEFENSORIA SECULT

SDE PGE SECOM
SETUR MINISTÉRIO PÚBLICO TJ-BA 

SEAGRI SDR

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

SEINFRA SESAB SEFAZ ASSEMBLEIA LEGISL. SEC SAEB
AGERBA HEMOBA DESENBAHIA FUND. PAULO JACKSON UNEB DETRAN

BAHIAGÁS SJDHDS URBIS (*) SDR UEFS PREVBAHIA

SEDUR FUNDAC SEPLAN CAR UESC  PRODEB
CONDER SEI  UESB FLEM

CTB SETRE IRDEB CASA CIVIL
SIHS SUDESB SECTI EGBA

AGERSA SDE FAPESB SECULT
CERB IBAMETRO IPAC

EMBASA JUCEB FUNCEB
SEMA CBPM  FUND. PEDRO CALMON

INEMA BAHIAINVESTE 
SEAGRI
ADAB 

BAHIAPESCA
(*) Em Liquidação.
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ANEXO B
ANEXO II DA RESOLUÇÃO Nº 106/2018

LISTA DE NOMENCLATURAS
SIGLA/ABREVIAÇÃO SECRETARIA/ÓRGÃO

1ª CCE

SEINFRA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

AGERBA
Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos de Energia, Transportes e 
Comunicações da Bahia

BAHIAGÁS Companhia de Gás da Bahia
SEDUR SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO

CONDER Companhia de Desenvolvimento Urbano do Estado da Bahia
CTB Companhia de Transportes do Estado da Bahia

SIHS SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA HÍDRICA E SANEAMENTO
AGERSA Agência Reguladora de Saneamento Básico do Estado da Bahia

CERB Companhia de Engenharia Hídrica e de Saneamento da Bahia
EMBASA Empresa Baiana de Águas e Saneamento S.A.

SEMA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
INEMA Instituto do Meio Ambiente e Recursos Hídricos

SEAP SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO

2ª CCE

SESAB SECRETARIA DA SAÚDE
HEMOBA Fundação de Hematologia e Hemoterapia da Bahia
SJDHDS SECRETARIA DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
FUNDAC Fundação da Criança e do Adolescente

3ª CCE

SEFAZ SECRETARIA DA FAZENDA

DESENBAHIA Agência de Fomento do Estado da Bahia S.A.

URBIS Habitação e Urbanização da Bahia
SEPLAN SECRETARIA DO PLANEJAMENTO

SEI Superintendência de Estudos Econômicos e Sociais da Bahia
SPM SECRETARIA DE POLÍTICAS PARA AS MULHERES

SEPROMI SECRETARIA DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL
SERIN SECRETARIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS
SETRE SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO, RENDA E ESPORTE

SUDESB Superintendência dos Desportos do Estado da Bahia

SDE SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
IBAMETRO Instituto Baiano de Metrologia e Qualidade

JUCEB Junta Comercial do Estado da Bahia
CBPM Companhia Baiana de Pesquisa Mineral

BAHIAINVESTE Empresa Baiana de Ativos S.A.
SETUR SECRETARIA DE TURISMO
SEAGRI SECRETARIA DA AGRICULTURA, PECUÁRIA, IRRIGAÇÃO, PESCA E AQUICULTURA

ADAB Agência Estadual de Defesa Agropecuária da Bahia

BAHIAPESCA Bahia Pesca S.A.

4ª CCE
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SIGLA/ABREVIAÇÃO SECRETARIA/ÓRGÃO

SSP SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

PM-BA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA
PC-BA POLÍCIA CIVIL DA BAHIA

CBM-BA CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DA BAHIA
ASSEMBLEIA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA BAHIA
FUND. PAULO

JACKSON
FUNDAÇÃO PAULO JACKSON

DEFENSORIA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA
PGE PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DA BAHIA
MP MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA
SDR SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL
CAR Companhia de Desenvolvimento e Ação Regional

5ª CCE

SEC SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

UNEB Universidade do Estado da Bahia

UEFS Universidade Estadual de Feira de Santana
UESC Universidade Estadual de Santa Cruz

UESB Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia
IRDEB Instituto de Radiodifusão Educativa da Bahia

SECTI SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
FAPESB Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado da Bahia

6ª CCE

SAEB SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

DETRAN Departamento Estadual de Trânsito
PREVBAHIA Fundação de Previdência Complementar dos Servidores Públicos do Estado da Bahia

PRODEB Companhia de Processamento de Dados do Estado da Bahia
FLEM Fundação Luís Eduardo Magalhães

GAB.GOVERNADOR GABINETE DO GOVERNADOR
GAB.VICE

GOVERNADOR GABINETE DO VICE-GOVERNADOR

CASA CIVIL CASA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA
EGBA Empresa Gráfica da Bahia

CASA MILITAR CASA MILITAR DO GOVERNADOR
SECULT SECRETARIA DE CULTURA

IPAC Instituto do Patrimônio Artístico e Cultural da Bahia
FUNCEB Fundação Cultural do Estado da Bahia

FPC Fundação Pedro Calmon – Centro de Memória e Arquivo Público da Bahia
SECOM SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
TJ-BA TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA BAHIA
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